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COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 02/2023 
 

Processo 2022 nº SES-PRC-2021/52546 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: FUNDAÇÃO DO ABC, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, PARA 
REGULAMENTAR O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE SANTOS – AME SANTOS. 
CNPJ: 57.571.275/0001-00 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto reprogramar as atividades e serviços de saúde no 
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE SANTOS – AME SANTOS no período de março a novembro 
de 2023, visto o encerramento do Contrato de Gestão em 30/11/2023, em conformidade com os Anexos Técnicos 
que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
O presente Termo de Aditamento altera o Anexo Técnico I – Item II.1 Atendimento Ambulatorial, Item II.2 
Atendimento não médico, Item II.3 Cirurgia Ambulatorial Maior, Item II.4 Cirurgia Ambulatorial Menor, Item II.5 
SADT Externo, Item II.6 Tratamento Clínico; Cláusula Sétima – Dos Recursos Financeiros – Paragrafo Primeiro e 
Anexo Técnico III do Contrato de Gestão, conforme redação abaixo: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Do montante global mencionado no “caput” desta cláusula, o valor de R$ de R$ 14.939.919,00 (Quatorze milhões, 
novecentos e trinta e nove mil, e novecentos e dezenove reais) Dezenove milhões, novecentos e dezenove mil e 
oitocentos e noventa e dois reais), onerará a rubrica 10 302 0930 4852 0000, no item 33 50 85-75, nos meses de 
março a novembro de 2023 cujo repasse dar-se-á na modalidade Contrato de Gestão, conforme Instruções do 
TCESP. 
CUSTEIO 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
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CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE VIGÊNCIA O presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 
01/03/2023 até o encerramento do contrato de gestão em 30/11/2023.  
 
CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do 
CONTRATO DE GESTÃO.  
 
CLÁUSULA QUINTA DA PUBLICAÇÃO O presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial do 
Estado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.  
PARÁGRAFO ÚNICO Considera-se o presente instrumento assinado e válido, a partir a data da última assinatura 
digital efetivada. 
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CLÁUSULA SEXTA 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato na presença das testemunhas abaixo. 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2023. 
__________________________________________ 
DR. ELEUSES VIEIRA DE PAIVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
 
__________________________________________ 
LUIZ MARIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO ABC 
 
Testemunhas: 
1)         2) 
Nome: Carlos de Queiroz      Nome: Isabella Almeida da Costa 
R.G.: 21.452.266-0       R.G.: 28.865.582-5 

 
 


